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CoNTRATO N'41&42&01 /2023
DISPf,NSA N" O6XIO23

PROCESSo No 43t.4282023
Contrrúo dc Lo..çto dc inóvc!, Bos tómos do
Processo de Dispensa N" 062023CPL.

Clánsuh Prinrcira - Das Pertts

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÀO . MA . SECRETARIA
MUNICTPAL DE EDUCAÇÀO - inscrita no CNPJ n'0ó.104,029/0OOl-08, com cndereço na Rua São José,
no477, Centra CEP: ó5.668-000 - Sucupira do Riachão/MA, neste ato Íepres€ntada pela Secre{ária de
earcaçeo a Srs- Karhy Almeid4 brasileúa, portadora da Cédu.le dc ld€nüdsd€ RG sob o no 0176ó5382001-4
SSP/MÀ inscrito no CPF sob o n" 713.ó00.503-53, denominada Locatí,rio, e de oufa paÍre, JOSE
GONCALVES DE SOUSA, brasileiro, casado, portador do RG sob o n' 154427 SSP/Pi, inscrito no CPF sob o
n' 093.686.EO3- 10. rcstdctrtc e do,rniciliado na Rua Hcrnrcs da Fonscca sin - C€núo - Silo Joâo d,os Pdos - MA,
dorâvertc dcnominado Locador, resolvern firmar o presente contralo, mcdiante as cláusulas e condições a
seguir.

Clóusule Scgunde - Do Proccdimento

O prcsnte Conffio obcdecc aos tcÍrnos da Jmtific*iva dc Dispcosa dc Licitçâo, bascada
noincisoX,aÍl.24,clcoaÍt.26daLeiFederaln'8.666/93eaodispostonaLein'8.245de18.10.91.

Cláusuh Terccira - Do Oüicto

O Cootrrto tan por objao a dê Locâçâo de um imóvel Residencial, localizado na Rua
São Jose yn - centro Sucupira do Riachâo - MA, dcstinado ao funciouamento des instalações da Creche
Tia Rosilda de Sucupira do Riachão - MA, conforme especifica a Justificativa de Dispensa de Licitaçáo e a
Propo6Éa, quc pGsún a intcgra o prescntc T€rmo.

Clíusuh Qurrte - Do vebr

4.1 - O valor contratual e de R$ 10J92,fi) (dez mil trczGtrúo3 c novclrtr c dois reais),
diüdido cm pertclas dc R$ 86ó,fi) (oitoccntos G s..scnt e reis rteis), procedente do Orçarnento do
Mrmicipio púr o coÍÍEatc orcrciçio, nos tcÍÍros da coficspondara lci orçarcn&ia uud.

4.2 - As despesas com o fomecimento de energia elétrica c água sâo de inteira
responsabilidadc do LocATÁRIo.

4.2 - Os Contratos cclcb,r'ados coÍn prazo dc ügência supcrior a doze mcscs podcrão ter
seus valores, anualmeúte, rcajustados por índice adotado eÍn lei, ou na falta de previsii,o especifica, pelo lnúce
Nacional de Preços ao Consumidor - INFC.

ClÁusula Quinta - Dr Dotrçilo Orçsmenfária

5. I - A despesa oorrerá à conta da seguinE Dotaçâo Orçameaufoia:

05.01 - Secr«aria Municipal de Educaçâo.
12.122.O0f)í2.m17.0000 - Manutcfição c Funcimanrcnto da §ccrctaria Municipsl dc Edücaçãol
3.3.90.36.00 - Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Físical

Cllusulr S.rú - Do P.t.rrcltto

Ruâ Sto Jof. N" 479- Cr-'otro - CEP:65668{D0 -CNPJ 01 6123lt/(xrl{7
Fonc/fEx: (99) 3553-1098/1019
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O pagamento será efetuado, de acordo com as Normas de Execuçilo Orçamentária
FitrEcciÍa e Conútril do Muaicigio, ãl pqc€las ocdiotc e ryresauçfu dE f*ur&/ÍEcibo, d€vidana te
Ete§ada pelo LoçaEário.

Cliusule Séaimr - Do Prrzo de Vigêncir

O Contrúo teú vigência aré 3l de dezrrnbro de 2023, a contâr da assinatura do termo de

oonúrto, podcndo sêÍ pÍurog!fu.

ClÁusule Oitavr - Da Destinrçio c Utilizrçlo

O imóvel somente podeni ser utilizado pelo Municipio, vedada sua utilização para quaisquer

outros 6ns, bcrn com sua transÍaencia, sublocaçifo, eínpÍéstiÍno ou acssilo, a qualqucr titulo, no todo ou ern

pE[tG.

Cliusula Nonr - Drs Obrigrç{es dt l,oc.dort

9.1 - A Locadora fica obrigada

I - A fomccs rc Municipio descriçào minuciose do esÍado do iaúvcl quodo & sla crrttgâ
com o(pÍçssa rcÍbrência aos wentuais dcfcitos existcntes, rÊspondendo pclos vícios ou dcfcitos aÍcÍioÍçs à
locsçio;

II - A entrcgar ao Município o imóvel eÍn estÀdo de servir ao uso a que se destina, bem çomo

a garartir-lhe, durante a ügârcia deste Confaro, scu uso pacífico;

lll - a p8gü os impostos, 8s t&ras, o prànio dc scguro complcrncntar contrafogo e as

despesas extraordiurfias dc condomÍnio, que incidam ou veúan a incidir sobre o imóvel;

9.2 - No caso de vcnda, pÍomêssâ de veoda c€ssão oü pÍoiÍressE de ccssão de direitos ou

daçâo ern pagsme to, o Município tan prefertncia para @uirir o iróvcl, cm igualdadc dc condiçõcs com

t6rciros dcvcndo a tocadora dar-lhc conhccimcnto do ncgócio mcdiantc notificaçfu judicial ou oüaiudicial.

Clóusula Drécima - Das obrlgações do Município

O Mui&io 6ca oürig.do:

I - A pegar, pontuúncar, o atuguel" as dcsmas qdh&irs d€ ooosrrno de emrgia clétrica

c água;

II - Levar ao coúecimento da Locadora o srgimeno de qualquer dano ou defeito cuja

r4ra@ a cla inanmbe, beln com rs eventuais turte$es dc trcciros;

lll - rcalizar a imodiâr8 repração dos dmos voificrdos no imóvcl, provocados poÍ scus

agentes;
IV - Cientificar a Locadora da cob,rança de tributos e encaÍgos condominiais, bern como de

qualqucr intimaçe, multa ou exigàcia dê sutoíidâde publics, sindr que diÍigids a ele Locdáiol

v - A prÍmitir a üs(oria ou üsia do imórcl nas hiÉtcscs previsas na Lci no 8.245 dÊ

18.10.9t;

VI - A restituiÍ o imóvel, finda a locação, no estado em qu€ o recebeu, salvo as

ddcÍicrçõcs doooÍÍ€at€s do scu uso normal.

Rua Íião Jo*, N" 479. Ceoto - CEP: 656ó8{DO - CNPJ: 0l 612.33t{Xll5?
Fonc/fax: (99) 3553- 1098/t019
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Cláusule Décima Primeirs - Da rlterrção contrstual

I L I - Toda e qualquer ElteÍaçio deveÍú s€r mÊdi&t€ a c€l€bIrção de Termo
Aditivo, vedada E EltoaÉo do objco, assinr, corno çaisquo modificçôcs na destinação ou utilização do
imóvel.

Il.2 - A altcragâo de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, c.mpensaçâo ou
patalização financeira prwista no Conffio, beÍn como o cnrpcnho de dotações orçanrantririas suplcÍncntarEs até
o limirc do rcspcctivo valor, dispensa a celcbração dc aditanato.

Clíusula Décime Segunde * Da Dirsoluçlo

O Contraro podcrá ser dissolvido dc comum acordo, bastando, psÍâ tãlto, manifestação
escrita & urna das pâÍtes5 com antecedência mínimâ d€ 60 (sesseno) .lirl sem ht€rrupçIo do ouso normal da
cxecuçâo do Contrato.

(lláusula Dccima Quinta - Da Rcscisâo

O Contrgo podenâ ser rescindido:

I - PoÍ úo unilatoal dr AdministrEgâo, rçduzido c tcÍÍno no rcspectivo processo;

ll - Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei no 8.245 de 18.10.91.

Cláusule lXcimr Scrtr - Ile PubliceçIo c do Rcgistm

A cfioícia do Contrato fica condicioÍEda à publicaçâo resumida do instrumanto pcla
Administraçilo, na lmprensa Oficial, arc o quinto dia útil do mês scguinte ao de sua assinatura. para ocoÍrer no
prazo de vinte dias daquela data, após o que deveni ser providenciado o registro do instrumeÍrto.

ClÁusdr DéciE Sétimr - Do Fom
Fica cleito o foÍo de São Joâo dos Patos, para dirimir quaisqucr úrvids rclaivas ao

cumprirncnto do prcsartc Contüo.

Sucupira do RiachâoÀ4A, 13 de janeiro de 2023.

KARIN LMEIDA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

cPF N" 713.ú,00.503-53
CONTRATANTE

ÁLvEs DE soUSA
CPF No:093.ó8ó.803-10

CONTRATADA
Tcsttrnunhrs:

,4t-dkç[ür",t# f'M &!,--Nome
CPF:

Ru! s«) Jo!ó. No 479. Ccntro - CI]P] (5668-{Xxl - CNPJ: 01.612.136/000 147
Fqn r'fÀ( (99) 3553- l098i/1019

E.oail :prrfulwrcqindorixàro@jrd.ca

ê
\ . ^rz

j t
1


